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DECISÃO 

  

 0124061-95.2018.8.19.0001 Processo nº. 
 XXXXXX Nome da Parte: 
 Não Informado Outros Nomes: 

XXXXXX RG: 
 XXXXXX CPF: 

  

    1. Seqs. 1.60  e  1.61 :  Ao cartório para registro. 

  2. Nos termos do art. 126, §5° da LEP, DEFIRO o acréscimo de 1/3 sobre todo o período remido  
por estudo em razão da conclusão do Ensino Médio, conforme documento acostado pela Defesa  
na seq. 1.57. 

3 . Em relação às planilhas de seq. 1.58 já se encontram registradas na aba "incidentes  
concedidos". 

4 . Ciência às partes. 

Ana Paula Abreu Filgueiras 

Juíza de Direito 
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